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Titulo: Portaria 133 20

Descrição: Art. 1º – Fica autorizado o cancelamento, devido à não efetivação da despesa, do seguinte valor constante da

Dívida Flutuante da Câmara Municipal de Itajubá, relativo a Restos a Pagar Não Processados, referente ao Exercício

anterior: Empenho nº 1074/2019 (R$70,00), em favor de José Dorgival Pereira – ME. CNPJ:86.496.312/0001-53.

O arquivo acima foi postado por Heriton Jeronimo Oliveira no diário oficial do município de Itajubá no dia 26 de Dezembro

de 2020 às 00:00:00

Itajubá, 26 de Dezembro de 2020.


